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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º. Fica sustada a Resolução CGSN nº 150, de 03 de 

Dezembro de 2019 (publicada no DOU em 06/12/2019) do Ministério da Economia. 

Art. 2º. Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua 

publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Segundo levantamento do SEBRAE divulgado em setembro, cerca de um 

terço dos empresários registrados como MEI atuavam na informalidade anteriormente. 

Significa que é uma porta para a formalização das atividades que está sendo fechada. 

Haverá um evidente desincentivo à constituição de empresas, aumento 

perigosamente a informalidade do país, o que implica na redução de arrecadação e 

dificultando a fiscalização. 

Seja por retaliação ou não ao setor cultural, com quem os entreveros do 

Governo Federal são intensos, a ânsia por arrecadação não pode se tornar 

penalização, coação. Se não for na informalidade, as atividades 

culturais/entretenimento excluídas do regime MEI serão praticamente cessadas, 

contrariando o que dispõe o art. 170 da Constituição. Sobre isso, lembre-se que o 

Supremo Tribunal Federal tem reiteradamente entendido que é inconstitucional 

restrição imposta pelo Estado ao livre exercício de atividade econômica ou 

profissional, quanto àquelas forem utilizadas como meio de cobrança indireta de 

tributos (ARE 914.045 RG, rel. min. Edson Fachin, j. 15-10-2015, P, DJE de 19-11-

2015, e RE 565.048, rel. min. Marco Aurélio, j. 29-5-2014, P, DJE de 9-10-2014). 

Ainda, a exclusão das atividades de entretenimento (cantor/ músico - 9001-

9/02; DJ e VJ - 9001-9/06; proprietários de bar e os bares em si - 5611-2/05 etc.) 

introduz  limites a atividades econômicas, contrariando normas aprovadas pelo próprio 

Governo atual, em especial a “Lei da Liberdade Econômica” (Lei nº 13.874, de 2019 - 

Conversão da Medida Provisória nº 881, de 2019), art. 4º, inciso VII, entre outros 

dispositivos que promovem a redução de amarras ao agente econômico, o oposto do 

que é feito com esta Resolução. 

Não foi feita, também, consulta pública, disciplina por Decreto do Presidente 

Jair Bolsonaro, para garantir a segurança jurídica e participação de interessados antes 

da “a edição de atos normativos por autoridade administrativa” (Decreto nº 9.830, de 

2019). Aliás, o Decreto regulamenta as previsões da recém-publicada Lei nº 13.655, 

de 2018, que visa dar mais garantias do particular perante a Administração Pública, 

impondo que o Poder Público pondere as consequências jurídicas e administrativas 

dos seus atos, o que certamente não foi feito no caso. 

Do exposto, espero o apoio de meus ilustres pares para aprovação do projeto. 

Sala da Comissão, em 9 de dezembro de 2019. 

Deputado ALIEL MACHADO 



3 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6599 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PDL 733/2019 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  

DA 

 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 

PREÂMBULO 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos 

sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a 

justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, 

fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução 

pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte Constituição da 

República Federativa do Brasil.  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO VII 

DA ORDEM ECONÔMICA E FINANCEIRA 

 

CAPÍTULO I 

DOS PRINCÍPIOS GERAIS DA ATIVIDADE ECONÔMICA 

 

Art. 170. A ordem econômica, fundada na valorização do trabalho humano e na 

livre iniciativa, tem por fim assegurar a todos existência digna, conforme os ditames da justiça 

social, observados os seguintes princípios:  

I - soberania nacional;  

II - propriedade privada;  

III - função social da propriedade;  

IV - livre concorrência;  

V - defesa do consumidor;  

VI - defesa do meio ambiente, inclusive mediante tratamento diferenciado 

conforme o impacto ambiental dos produtos e serviços e de seus processos de elaboração e 

prestação; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 42, de 2003) 

VII - redução das desigualdades regionais e sociais;  

VIII - busca do pleno emprego;  

IX - tratamento favorecido para as empresas de pequeno porte constituídas sob as 

leis brasileiras e que tenham sua sede e administração no País. (Inciso com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 6, de 1995) 

Parágrafo único. É assegurado a todos o livre exercício de qualquer atividade 

econômica, independentemente de autorização de órgãos públicos, salvo nos casos previstos 

em lei.  

 

Art. 171. (Revogado pela Emenda Constitucional nº 6, de 1995) 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=497205&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=366937&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=366937&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=366937&PalavrasDestaque=
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Art. 172. A lei disciplinará, com base no interesse nacional, os investimentos de 

capital estrangeiro, incentivará os reinvestimentos e regulará a remessa de lucros.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

RESOLUÇÃO Nº 150, DE 3 DE DEZEMBRO DE 2019 
 

Altera a Resolução CGSN nº 140, de 22 de 

maio de 2018, que dispõe sobre o Regime 

Especial Unificado de Arrecadação de Tributos 

e Contribuições devidos pelas Microempresas e 

Empresas de Pequeno Porte (Simples 

Nacional). 

 

O Comitê Gestor do Simples Nacional, no uso das atribuições que lhe conferem a 

Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, o Decreto nº 6.038, de 7 de fevereiro 

de 2007, e o Regimento Interno aprovado pela Resolução CGSN nº 1, de 19 de março de 2007, 

resolve: 

 

Art. 1º A Resolução CGSN nº 140, de 22 de maio de 2018, passa a vigorar com as 

seguintes alterações: 

 

"Art.2º ............................................................................................................ 

.......................................................................................................................... 

IV - empresa em início de atividade aquela que se encontra no período de 60 

(sessenta) dias a partir da data de abertura constante do Cadastro Nacional da 

Pessoa Jurídica (CNPJ); e (Lei Complementar nº 123, de 2006, art. 2º, inciso 

I e § 6º) 

.............................................................................................................." (NR) 

 

"Art.6º .............................................................................................................. 

.......................................................................................................................... 

§5º .................................................................................................................... 

I - depois de efetuar a inscrição no CNPJ, a ME ou a EPP deverá, para 

formalizar a opção pelo Simples Nacional, observar o prazo de até 30 (trinta) 

dias, contado do último deferimento de inscrição, seja ela a municipal ou, 

caso exigível, a estadual, desde que não ultrapasse 60 (sessenta) dias da data 

de abertura constante do CNPJ; 

.............................................................................................................." (NR) 

 

"Art. 11. ........................................................................................................... 

§ 1º Os Estados e o Distrito Federal informarão ao CGSN a opção de adotar 

o sublimite a que se refere o caput até o 10º (décimo) dia útil do mês de 

novembro do ano em que a adoção do sublimite se efetivar. (Lei 

Complementar nº 123, de 2006, art. 20, § 4º) 

.............................................................................................................." (NR) 

 

"Art. 39-A. As declarações retificadoras transmitidas pelo PGDAS-D 

poderão ser retidas para análise com base na aplicação de parâmetros internos 
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estabelecidos pela RFB, pelos Estados, pelo Distrito Federal e pelos 

Municípios. (Lei Complementar nº 123, de 2006, art. 2º, inciso I e § 6º) 

§ 1º A ME ou EPP responsável pelo envio da declaração será comunicada da 

retenção e, se necessário, poderá ser intimada a prestar esclarecimentos ou 

apresentar documentos sobre as possíveis inconsistências ou indícios de 

irregularidade detectados durante a análise. (Lei Complementar nº 123, de 

2006, art. 2º, inciso I e § 6º) 

§ 2º A declaração retida poderá ser: (Lei Complementar nº 123, de 2006, art. 

2º, inciso I e § 6º; Lei nº 5.172, de 1966, art. 147, §§ 1º e 2º) 

I - liberada quando, de plano ou após análise das justificativas prestadas, a 

administração tributária verificar que cessaram os motivos que determinaram 

sua retenção; 

II - rejeitada: 

a) quando a administração tributária, independentemente da intimação a que 

se refere o § 1º, já tiver elementos suficientes para confirmar as 

inconsistências ou indícios de irregularidade; 

b) quando não atender à intimação a que se refere o § 1º; ou 

c) quando intimada nos termos do § 1º, a ME ou EPP não comprovar a 

correção das informações prestadas. 

§ 3º Não produzirão efeitos as declarações retidas: (Lei Complementar nº 123, 

de 2006, art. 2º, inciso I e § 6º) 

I - enquanto pendentes de análise, em relação ao período de apuração a que 

se referem; e 

II - quando rejeitadas. 

§ 4º A liberação da declaração de que trata o inciso I do § 2º não implica a 

homologação do lançamento, caso em que se aplica o disposto no § 4º do art. 

150 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional 

(CTN). (Lei Complementar nº 123, de 2006, art. 2º, inciso I e § 6º) 

§ 5º O disposto neste artigo observará, subsidiariamente, a legislação de cada 

ente federado. (Lei Complementar nº 123, de 2006, art. 2º, inciso I e § 6º)" 

(NR) 

 

"Art.142. .......................................................................................................... 

I - ...................................................................................................................... 

a) de 1º de janeiro de 2012 a 31 de dezembro de 2014, até 31 de dezembro de 

2021; e 

b) a partir de 1º de janeiro de 2015, até 31 de dezembro de 2021; 

II - para todos os fatos geradores, até 31 de dezembro de 2021, nas seguintes 

situações: 

.............................................................................................................." (NR) 

 

"Art. 144. Fica a RFB autorizada a, em relação ao parcelamento de débitos 

apurados no âmbito do Simples Nacional, incluídos os relativos ao Simei, 

solicitado no período de 1º de novembro de 2014 a 31 de dezembro de 2021: 

(Lei Complementar nº 123, de 2006, art. 21, § 15) 

..............................................................................................................." (NR) 

 

Art. 2º No Anexo VII da Resolução CGSN nº 140, de 2018, ficam excluídas as 

seguintes subclasses: 
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Art. 3º No Anexo XI da Resolução CGSN nº 140, de 2018, ficam excluídas as 

seguintes ocupações: 

 

Art. 4º O Anexo XI da Resolução CGSN nº 140, de 2018, passa a vigorar com as 

seguintes alterações: 
 

 
Art. 5º As alterações do arts. 2º e 6º da Resolução CGSN nº 140, de 2018, realizadas 

pelo art. 1º desta Resolução, produzirão efeitos para as empresas com data de abertura constante 
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do CNPJ a partir de 1º de janeiro de 2020. 
 

Art. 6º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação e produz efeitos a 

partir de 1º de janeiro de 2020. 
 

JOSÉ BARROSO TOSTES NETO 

Presidente do Comitê 
 

LEI Nº 13.874, DE 20 DE SETEMBRO DE 2019 
 

Institui a Declaração de Direitos de Liberdade 

Econômica; estabelece garantias de livre 

mercado; altera as Leis nºs 10.406, de 10 de 

janeiro de 2002 (Código Civil), 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, 11.598, de 3 de dezembro 

de 2007, 12.682, de 9 de julho de 2012, 6.015, 

de 31 de dezembro de 1973, 10.522, de 19 de 

julho de 2002, 8.934, de 18 de novembro 1994, 

o Decreto-Lei nº 9.760, de 5 de setembro de 

1946 e a Consolidação das Leis do Trabalho, 

aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de 

maio de 1943; revoga a Lei Delegada nº 4, de 

26 de setembro de 1962, a Lei nº 11.887, de 24 

de dezembro de 2008, e dispositivos do 

Decreto-Lei nº 73, de 21 de novembro de 1966; 

e dá outras providências. 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 
 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 
 

Art. 1º Fica instituída a Declaração de Direitos de Liberdade Econômica, que 

estabelece normas de proteção à livre iniciativa e ao livre exercício de atividade econômica e 

disposições sobre a atuação do Estado como agente normativo e regulador, nos termos do inciso 

IV do caput do art. 1º, do parágrafo único do art. 170 e do caput do art. 174 da Constituição 

Federal. 

§ 1º O disposto nesta Lei será observado na aplicação e na interpretação do direito 

civil, empresarial, econômico, urbanístico e do trabalho nas relações jurídicas que se encontrem 

no seu âmbito de aplicação e na ordenação pública, inclusive sobre exercício das profissões, 

comércio, juntas comerciais, registros públicos, trânsito, transporte e proteção ao meio 

ambiente. 

§ 2º Interpretam-se em favor da liberdade econômica, da boa-fé e do respeito aos 

contratos, aos investimentos e à propriedade todas as normas de ordenação pública sobre 

atividades econômicas privadas. 

§ 3º O disposto nos arts. 1º, 2º, 3º e 4º desta Lei não se aplica ao direito tributário e 

ao direito financeiro, ressalvado o inciso X do caput do art. 3º. 

§ 4º O disposto nos arts. 1º, 2º, 3º e 4º desta Lei constitui norma geral de direito 

econômico, conforme o disposto no inciso I do caput e nos §§ 1º, 2º, 3º e 4º do art. 24 da 

Constituição Federal, e será observado para todos os atos públicos de liberação da atividade 
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econômica executados pelos Estados, pelo Distrito Federal e pelos Municípios, nos termos do 

§ 2º deste artigo. 

§ 5º O disposto no inciso IX do caput do art. 3º desta Lei não se aplica aos Estados, 

ao Distrito Federal e aos Municípios, exceto se: 

I - o ato público de liberação da atividade econômica for derivado ou delegado por 

legislação ordinária federal; ou 

II - o ente federativo ou o órgão responsável pelo ato decidir vincular-se ao disposto 

no inciso IX do caput do art. 3º desta Lei por meio de instrumento válido e próprio. 

§ 6º Para fins do disposto nesta Lei, consideram-se atos públicos de liberação a 

licença, a autorização, a concessão, a inscrição, a permissão, o alvará, o cadastro, o 

credenciamento, o estudo, o plano, o registro e os demais atos exigidos, sob qualquer 

denominação, por órgão ou entidade da administração pública na aplicação de legislação, como 

condição para o exercício de atividade econômica, inclusive o início, a continuação e o fim para 

a instalação, a construção, a operação, a produção, o funcionamento, o uso, o exercício ou a 

realização, no âmbito público ou privado, de atividade, serviço, estabelecimento, profissão, 

instalação, operação, produto, equipamento, veículo, edificação e outros. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
 

DECRETO Nº 9.830, DE 10 DE JUNHO DE 2019 
 

Regulamenta o disposto nos art. 20 ao art. 30 do 

Decreto-Lei nº 4.657, de 4 de setembro de 1942, 

que institui a Lei de Introdução às normas do 

Direito brasileiro.  
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 

84, caput, incisos IV e VI, alínea "a", da Constituição, e tendo em vista o disposto nos art. 20 

ao art. 30 do Decreto-Lei nº 4.657, de 4 de setembro de 1942,  
 

DECRETA:  
 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
 

Objeto  
 

Art. 1º Este Decreto regulamenta o disposto nos art. 20 ao art. 30 do Decreto- Lei 

nº 4.657, de 4 de setembro de 1942, que institui a Lei de Introdução às normas do Direito 

brasileiro.  
 

CAPÍTULO II 

DA DECISÃO 
 

Motivação e decisão 
 

Art. 2º A decisão será motivada com a contextualização dos fatos, quando cabível, 

e com a indicação dos fundamentos de mérito e jurídicos.  

§ 1º A motivação da decisão conterá os seus fundamentos e apresentará a 

congruência entre as normas e os fatos que a embasaram, de forma argumentativa.  

§ 2º A motivação indicará as normas, a interpretação jurídica, a jurisprudência ou a 

doutrina que a embasaram.  
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§ 3º A motivação poderá ser constituída por declaração de concordância com o 

conteúdo de notas técnicas, pareceres, informações, decisões ou propostas que precederam a 

decisão.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
 

LEI Nº 13.655, DE 25 DE ABRIL DE 2018 
 

Inclui no Decreto-Lei nº 4.657, de 4 de 

setembro de 1942 (Lei de Introdução às Normas 

do Direito Brasileiro), disposições sobre 

segurança jurídica e eficiência na criação e na 

aplicação do direito público. 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 
 

Art. 1º O Decreto-Lei nº 4.657, de 4 de setembro de 1942 (Lei de Introdução às 

Normas do Direito Brasileiro), passa a vigorar acrescido dos seguintes artigos: 
 

"Art. 20. Nas esferas administrativa, controladora e judicial, não se decidirá 

com base em valores jurídicos abstratos sem que sejam consideradas as 

consequências práticas da decisão. 
 

Parágrafo único. A motivação demonstrará a necessidade e a adequação da 

medida imposta ou da invalidação de ato, contrato, ajuste, processo ou norma 

administrativa, inclusive em face das possíveis alternativas." 

"Art. 21. A decisão que, nas esferas administrativa, controladora ou judicial, 

decretar a invalidação de ato, contrato, ajuste, processo ou norma 

administrativa deverá indicar de modo expresso suas consequências jurídicas 

e administrativas. 
 

Parágrafo único. A decisão a que se refere o caput deste artigo deverá, quando 

for o caso, indicar as condições para que a regularização ocorra de modo 

proporcional e equânime e sem prejuízo aos interesses gerais, não se podendo 

impor aos sujeitos atingidos ônus ou perdas que, em função das 

peculiaridades do caso, sejam anormais ou excessivos." 

"Art. 22. Na interpretação de normas sobre gestão pública, serão considerados 

os obstáculos e as dificuldades reais do gestor e as exigências das políticas 

públicas a seu cargo, sem prejuízo dos direitos dos administrados. 
 

§ 1º Em decisão sobre regularidade de conduta ou validade de ato, contrato, 

ajuste, processo ou norma administrativa, serão consideradas as 

circunstâncias práticas que houverem imposto, limitado ou condicionado a 

ação do agente. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
 

FIM DO DOCUMENTO 
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